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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 51/2020, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a alteração do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.727/1986. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I e V da Constituição Federal, combinado com o disposto na Lei nº 12.587/2011 – Lei de Mobilidade Urbana, art. 12-A: “O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local”.

Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso X do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Quanto ao conteúdo e o seu mérito, conforme a exposição de motivos da proposição em análise, esta tem por finalidade: “corrigir a técnica legislativa, retirando da primeira parte do dispositivo legal a proibição dos serviços de táxi por meio de camionetes, uma vez que dispositivos anteriores (artigos 1º e 3º) expressamente preveem a possibilidade de realização destes serviços através de veículos automóveis ou utilitários”.
Nesse contexto, importante verificar o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro sobre a matéria: 

Art. 96. Os veículos classificam-se em: 

[...] II - quanto à espécie: 

a) de passageiros: 

[...] 

7 - automóvel; 

[...] 

b) de carga: 5 - caminhonete; 

[...] 

c) misto:

1 - camioneta; 

2 - utilitário; 

Ademais, conforme o Anexo I, do Código de Trânsito Brasileiro, considera-se:

 AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. [...] CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total de até três mil e quinhentos quilogramas. 

[...] 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo compartimento. 

[...] 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive fora de estrada.
Por conseguinte, correta a proposição em sua finalidade de excluir a vedação de utilização de veículos mistos (camioneta) para a realização de transporte de passageiros de utilidade pública (táxi). Porém, a sugestão é de que a Lei Municipal contemple a denominação dos veículos em conformidade com os conceitos do Código de Trânsito Brasileiro.

Logo, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Sugere-se, contudo, que seja aproveitada a oportunidade e, se necessário, seja alterada a Lei Municipal nº 2.727/1986 para que a Administração concilie a denominação dos veículos nesta empregada com a classificação, denominação e conceituação estabelecida pelo Código de Trânsito Brasileiro.
Três Passos, 05 de novembro de 2020 
_________________________________
CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351
      PROCURADORA JURÍDICA

